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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 338/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 207/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 207/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Marinalva Oliveira da Silva, CPF nº. 217.025.808-65, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 21.000,00 (vinte e um 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Marinalva Oliveira da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 339/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 208/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 208/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Andre da Silva Lima, CPF nº. 038.167.095-32, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 19.200,00 (dezenove 

mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Andre da Silva Lima 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 340/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 209/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 209/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Getulio Fonseca Carvalho, CPF nº. 504.162.515-87, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 66.000,00 (sessenta e 

seis mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Getulio Fonseca Carvalho e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 341/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 210/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 210/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Valmir Lima dos Santos, CPF nº. 919.564.045-20, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 45.000,00 (quarenta 

e cinco mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Valmir Lima dos 
Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 342/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 211/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 211/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Nelito Pinheiro Soares, CPF nº 141.086.075-20, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Nelito Pinheiro Soares e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 343/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 212/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 212/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Jossivaldo Santos da Silva, CPF nº. 044.251.445-03, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado de R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Jossivaldo Santos da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 344/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 213/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 213/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Luciano Santos Soares, CPF nº. 037.050.265-50, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Luciano Santos Soares e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 345/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 214/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 214/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Jobson Lima dos Santos, CPF nº. 859.195.705-98, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Jobson Lima dos Santos e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 346/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 215/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 215/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Reginaldo Guimaraes Costa, CPF nº. 977.311.705-78, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 28.000,00 (vinte e oito 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Reginaldo Guimaraes Costa e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 347/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 216/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 216/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Ailton Bispo Marques, CPF nº. 261.118.268-08, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Ailton Bispo Marques e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 348/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 217/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 217/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Amilton Ferreira de Jesus, CPF nº.011.616.705-05, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Amilton Ferreira de Jesus e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 349/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 218/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 218/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Amilton de Jesus Santos, CPF nº. 001.822.555-14, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Amilton de Jesus Santos e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 350/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 219/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 219/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Aureo Silva Oliveira, CPF nº. 922.116.075-00, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Aureo Silva Oliveira 

e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 351/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 220/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 220/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Claudemir Nascimento Leite, CPF nº. 801.008.995-87, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 32.000,00 (trinta e dois 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Claudemir Nascimento Leite e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 352/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 221/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 221/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Basilio Lima Marques, CPF nº. 062.228.935-70, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 42.000,00 (quarenta e 

dois mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Basilio Lima Marques e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 353/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 222/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 222/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Camila Almeida de Jesus, CPF nº. 065.815.945-39, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Camila Almeida de Jesus e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 354/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 223/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 223/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Carlos dos Santos Silva, CPF nº. 056.685.535-66, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Carlos dos Santos Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 355/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 224/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 224/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Claudinei Pereira da Invenção Sena, CPF nº. 075.500.165-69, prorrogando 

o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do 
encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta 

do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Claudinei Pereira da 
Invenção Sena e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 356/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 225/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 225/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edinaldo Barbosa da Silva, CPF nº 006.750.155-96, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edinaldo Barbosa da Silva e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 357/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 226/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 226/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Erivaldo Silva Invenção, inscrito no CPF nº. 029.177.805-41, prorrogando 

o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do 
encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas 

no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de 
Erivaldo Silva Ivenção e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 358/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 227/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 227/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Giovane Souza de Jesus, CPF nº. 070.017.325-08, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Giovane Souza de Jesus e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 359/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 228/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 228/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edimundo Ribeiro de Jesus, CPF nº 002.091.875-57, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 18.000,00 (dezoito mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edimundo Ribeiro de Jesus e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 360/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 229/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 229/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Helma Ferreira de Jesus, CPF nº. 893.458.005-49, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 22.000,00 (vinte dois mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Helma Ferreira de Jesus e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 361/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 230/2023 

 
 
O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 230/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Ivan Ferreira Porto, CPF nº. 948.908.895-15, prorrogando o prazo contratual 

para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato 

inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de 

veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 

durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 28.000,00 (vinte e oito mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Ivan Ferreira Porto e pela Prefeitura, Helder 

Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 362/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 231/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 231/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Jadi Souza dos Santos, CPF nº. 864.541.235-70, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 43.000,00 (quarenta e 

três mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 

para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Jadi Souza dos Santos e pela 

Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 363/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 232/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 232/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Joel da SIlva Oliveira, CPF nº. 020.206.225-21, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Joel da Silva Oliveira e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 364/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 294/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 294/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Joel da Silva Oliveira, CPF nº. 448.563.425-68, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 34.200,00 (trinta e quatro 

mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Joel da Silva Oliveira 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 365/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 295/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 295/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Pedro de Oliveira Aragão Sobrinho, CPF nº. 757.332.005-10, prorrogando 

o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do 
encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

18.000,00 (dezoito mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta 
do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Pedro de Oliveira 
Aragão Sobrinho e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 366/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 296/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 296/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Zailda Ferreira Lima, CPF nº. 964.867.165-68, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Zailda Ferreira Lima e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 367/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 297/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 297/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Jose Pereira Britto Neto, CPF nº. 012.736.335-12, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Jose Pereira Britto 
Neto e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 368/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 298/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 298/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Jose Carlos Carneiro de Oliveira, CPF nº 550.586.125-34, prorrogando o 

prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento 

do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços 

de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Jose Carlos Carneiro 

de Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 369/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 299/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 299/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Marivaldo Rocha Souza, CPF nº. 315.637.675-20, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Marivaldo Rocha Souza e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 370/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 300/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 300/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Wellysson Diego Silva dos Santos, CPF nº. 859.405.065-85, prorrogando 

o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do 
encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação 

de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de 

ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas 

no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de 
Wellysson Diego Silva dos Santos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 371/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 301/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 301/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Alex de Almeida Ferreira, CPF nº 072.185.495-86, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Alex de Almeida Ferreira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 372/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 302/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 302/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física José Antônio dos Santos Costa, CPF: 924.542.755-20, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de José Antônio dos 
Santos Costa e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 373/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 303/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 303/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Valmir de Souza, CPF: 951.954.755-04, prorrogando o prazo contratual para 

atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato inicial, 

mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo 

com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante 

o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Valmir de Souza e pela Prefeitura, Helder 

Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 374/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 315/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 315/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Abdias Silva de Oliveira, CPF nº. 273.667.368-99, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Abdias Silva de 

Oliveira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 375/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 316/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 316/2023, originário do Credenciamento nº 

001/2023 com a pessoa física Antonio Carlos Barbosa da Fortuna, CPF nº 068.539.928-14, 

prorrogando o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir 

do encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para 

prestação de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades 

do Fundo Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total 

estimado R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a 

pessoa física de Antonio Carlos Barbosa da Fortuna e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 

Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 376/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 317/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 317/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Djalma Fraga de Oliveira, CPF nº 956.932.035-49, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Djalma Fraga de Oliveira e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 377/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 318/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 318/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edmundo Teles da Silva, CPF nº 263.505.478-96, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Edmundo Teles da Silva e pela 

Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 378/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 319/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 319/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Fredson Santos de Jesus, CPF: 012.784.575-50, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Fredson Santos de 

Jesus e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 379/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 320/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 320/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Gilvan de Jesus Santos, CPF: 062.424.335-40, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 22.000,00 (vinte e dois 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Gilvan de Jesus Santos e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 381/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 322/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 322/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Lucas Silva  dos Reis, CPF: 060.080.175-60, prorrogando o prazo contratual 

para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato 
inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de 

veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 

durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 

Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Lucas Silva dos Reis 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 382/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 323/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 323/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Maria das Graças Bispo dos Santos Barros, CPF: 004.646.585-51, 

prorrogando o prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir 
do encerramento do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para 

prestação de serviços de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede 

pública de ensino municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades 

do Fundo Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado 

R$ 19.200,00 (dezenove mil e duzentos reais reais). As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a 
pessoa física de Maria das Graças Bispo dos Santos Barros e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, 

Prefeito Municipal.  
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Termo Aditivo

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 383/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 324/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 324/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a empresa Welington Santos Soares 01640872574, prorrogando o prazo contratual para 

atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato inicial, 
mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo 

com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante 

o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da Prefeitura 

Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais). As 

despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício 
de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 

29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Welington Santos Soares 01640872574 e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 384/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 325/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 325/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a empresa Rudival Alves Lima 61834920515, prorrogando o prazo contratual para atender 

as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato inicial, mantidas 

as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo com 

motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, durante o ano 

letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da Prefeitura Municipal 

de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais). As despesas 

decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas 

dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro 

de 2023. Assina a empresa de Rudival Alves Lima 61834920515 e pela Prefeitura, Helder Lopes 

Campos, Prefeito Municipal. 
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 385/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 327/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 327/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Reginaldo Barbosa de Souza, CPF nº 860.947.145-47, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 40.200,00 (quarenta mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Reginaldo Barbosa de 
Souza e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 386/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 328/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 328/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Laete Silva Oliveira, CPF nº 952.765.215-49, prorrogando o prazo contratual 

para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato 
inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de 

veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 

durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Laete Silva Oliveira e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 387/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 329/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 329/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Aldo Barreto da Silva, CPF nº. 056.605.915-07, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Aldo Barreto da Silva e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 388/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 330/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 330/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Joelson Mendes da Silva, CPF: 449.248.105-25, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 19.200,00 (dezenove mil 

e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Joelson Mendes da Silva 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 389/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 331/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 331/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edna dos Santos Almeida, CPF nº. 047.258.525-89, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Edna dos Santos Almeida e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
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Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 390/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 332/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 332/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 
com a pessoa física Isaias Almeida Porto, CPF nº.053.187.345-53, prorrogando o prazo contratual 

para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato 

inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de 
veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 

durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da 
Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 17.000,00 (dezessete mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 
Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Isaias Almeida Porto e pela Prefeitura, Helder 

Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 391/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 333/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 333/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Edson Leal dos Santos, CPF nº. 019.253.375-45, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 36.000,00 (trinta e seis 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 
o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Edson Leal dos Santos e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 392/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 334/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 334/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Nedilton Fonseca da Costa, CPF nº. 000.883.465-28, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 34.000,00 (trinta e quatro 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Nedilton Fonseca da Costa e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 393/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 335/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 335/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 
com a pessoa física Sivaldo Carvalho de Jesus, CPF nº. 042.265.635-65, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 
locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 
da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 40.000,00 (quarenta mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 

exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 
Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Sivaldo Carvalho de Jesus e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 394/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 336/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 336/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Manoel Freitas da Silva Santos, CPF: 001.142.485-08, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Manoel Freitas da Silva Santos e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 395/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 337/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 337/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Vanderlei Alves da Silva, CPF nº. 990.368.355-34, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 

Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 24.000,00 (vinte e quatro 

mil reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para 

o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista 

do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Vanderlei Alves da Silva e pela Prefeitura, 

Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 396/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 338/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 33/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Magno Alves Nascimento, CPF nº 056.415.065-75, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 39.200,00 (trinta e nove 

mil e duzentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Magno Alves Nascimento 
e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 397/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 339/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 339/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Ernandes Santos da Silva, CPF 058.090.655-89, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 21.000,00 (vinte e um mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Ernandes Santos da Silva e pela Prefeitura, 
Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 398/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 340/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 340/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Givaldo Santos Pereira, CPF nº. 288.732.328-84, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 17.000,00 (dezessete mil 

reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o 
exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do 

Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Givaldo Santos Pereira e pela Prefeitura, Helder 
Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 

Praça Rui Barbosa, 252, Centro, CEP 46.850-000 

Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 399/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 398/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 398/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Adailton Nascimento de Jesus, CPF nº. 811.267.605-44, prorrogando o 

prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento 
do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços 

de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal 

e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação 

da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 15.300,00 (quinze mil e 

trezentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento 
para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa 

Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a empresa de Adailton Nascimento de Jesus e pela 
Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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Fundo Municipal de Educação de Boa Vista do Tupim 
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Boa Vista do Tupim - Bahia 

CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

                   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 400/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 399/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 399/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Adelson Silva Bastos, CPF nº 006.309.975-60, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

16.320,00 (dezesseis mil, trezentos e vinte reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas 

no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de 
Adelson Silva Bastos e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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                     PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 401/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 400/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 400/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Albert Antônio Lopes Trabuco, CPF: 050.814.825-10, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

30.770,00 (trinta mil, setecentos e setenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 
correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas 

no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de 
Albert Antônio Lopes Trabuco e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

                     PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 402/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 401/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 

do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 401/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Analice Ferreira dos Santos Lima, CPF nº 020.206.155-84, prorrogando o 

prazo contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento 

do Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços 

de locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 

municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

18.700,00 (dezoito mil e setecentos reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo 

correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas 

no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de 

Analice Ferreira dos Santos Lima e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal. 
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CNPJ: 31.006.952/0001-46 
 

 

 

                  PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 403/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 402/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 402/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Caio Rocha Andrade, CPF nº 080.116.145-25, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a 
pessoa física de Caio Rocha Andrade e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 404/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 403/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 403/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Gildenor Araújo, CPF: 290.087.258-86, prorrogando o prazo contratual para 

atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do Contrato inicial, 
mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de locação de veículo 

com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino municipal e estadual, 
durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo Municipal Educação da 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 16.320,00 (dezesseis mil, 

trezentos e vinte reais). As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão por conta do 
Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias referenciadas no Primeiro Termo 

Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a pessoa física de Gildenor Araújo e 
pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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                    PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 405/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 404/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 404/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Maria José de Carvalho Silva, CPF: 704.914.705-25, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

12.750,00 (doze mil, setecentos e cinquenta reais). As despesas decorrentes do presente Termo 
Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a 
pessoa física de Maria José de Carvalho Silva e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito 

Municipal.  
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                   PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 406/2023 

 
CREDENCIAMENTO Nº 001/2023 

 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 

 

AO CONTRATO Nº 476/2023 

 
 

O Município de Boa Vista do Tupim, através da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, e 
do Fundo Municipal de Educação, inscrito no CNPJ sob nº 31.006.952/0001-46, localizado Praça Rui 

Barbosa, 252, Centro – Boa Vista do Tupim – Bahia – CEP 46.850-000, torna público que firmou o 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO nº 476/2023, originário do Credenciamento nº 001/2023 

com a pessoa física Acinete da Silva Ferreira, CPF nº. 295.098.788-55, prorrogando o prazo 

contratual para atender as necessidades durante o ano letivo de 2024, a partir do encerramento do 
Contrato inicial, mantidas as demais cláusulas e condições pactuadas, para prestação de serviços de 

locação de veículo com motorista para transporte escolar de alunos da rede pública de ensino 
municipal e estadual, durante o ano letivo de 2024, visando atender as necessidades do Fundo 

Municipal Educação da Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim, pelo valor total estimado R$ 

12.495,00 (doze mil, quatrocentos e noventa e cinco reais). As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo correrão por conta do Orçamento para o exercício de 2024 nas dotações orçamentárias 

referenciadas no Primeiro Termo Aditivo. Boa Vista do Tupim, 29 de dezembro de 2023. Assina a 
pessoa física de Acinete da Silva Ferreira e pela Prefeitura, Helder Lopes Campos, Prefeito Municipal.  
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